
•`.:.`±*

e¥._:.§
Prefeitura Munici al de Valente
Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222

CNPJ -13.845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

TERMO   DE   APOSTIIJAHNTO   N°    002
AO     CONTRATO     N.°      306/2021      -
Processo     Admínistrativo     n. °
344/2021,    TOMADA   DE   PREçOS   N°
02-002/2021,        CEliEBRADO       PEI,O
M(JNICÍPIO     DE    VALENTE-BA    E    Ã
EMPRE SÀ          CONSTRUTORA          FIRM0
IiTDA,    que    ten   como    objeto    o
acrés cimo            de            do tação
orçamentá.ria   a   construção   de
unidades           de           Me lhorias
Sanitárias  Domiciliares  -Msi),
a     fim     de     atender    pessoas
carentes            en           divers as
lo calidades        rurai s       de s te
município .

0      MUNICÍPI0       DE       VAliENTE,        inscrito       no       CNPJ       sob       o       n°
13.845.896/001~51,     com    sede    na    Praça    Getúlio    Vargas    n.°     01,
centro,    Valente   -Bahia   -CEP   48.890-000,    representando   neste
ato   pelo    Sr.    Prefeito   Municipal    Ubaldino   Amaral    de   Oliveira,
brasileiro,     casado,    portador    do    CPF   n°    086.097.645-91    e    RG   n°
01.542.909-12   SSP/BA,    residente   e   domiciliado   na   Rual°   de   Maio,
n°    80,    8.    Centro,    Valente-Ba,    CEP:    488`90-000,    autorizado   pelo
art.    86,    XIV,    da   l,ei   Orgãnica   Municipal,    denominado   MUNICÍPI0
CONTRATANTE   e   do   outro    lado   a   empresa   CONSTRUTORA   FIRMO   I.TDA   -
inscrito     no     CNPJ    n.°     13.685.361/0001-60     estabelecida    na    Rua
ANISIA    MARTINS     FREITAS,     N°     81,     Casa,     Bairro:     Centro,     Cidade:
Valente   -BA.,    CEP:    48.890-000,    representada   neste   ato   pelo   Sr.
WIvliES    DOS     SANTOS    OlilvEIRA,     RG    N°     15919061     48     SSP    BA,     CPF    N°
067.737.345-76,      denominada     CONTRÀTADA,      o     CONTRATANTE     resolve
modificar    unilateralmente    o    CONTRATO   N.°    306/2021    -    Processo
Adminístrativo    n.°    344/2021,     que    se    regerá    pela    legislação
pertinente,   Lei   n°   8.666/93,   Lei   n°   825/2020,   bem   com   fulcro  na
Lei      orgânica      Municipal,       com      as      alterações      introduzidas
posteriormente  e  pelas  cláusulas  e  condições   seguintes:

CONSIDERznmo     que     a     dotação     orçamentaria     atual     do     Contrato
Administrativo  necessita  da  inclusão  de  dotação  especifica;

CoNsiDERznmo   que   os   recursos    são   oriundos   do   convênio   firmado
com   a   FUNASA,    n°    CV   1144/2017,.

CONSIDERznlDO     o     que     díspõe     a     CljÁUsuliA     VIGÉSIMA     SEXTA
DISPOSIÇÕES    GERAIS    que    permite    alterações    e    inclusõ
modificação  do  objeto  e  do  valor  contratado.



t.ij.-.-ij

e¥:¥_`_9
Prefeitura MuniciDal de Valente
Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone Ü5) 3263-2222

CNPJ - 13.845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

Mediante  as  seguintes  Cláusulas  e  condições:

clLÀÜsuLA  pRlrEIRÀ  -  Do  oBdETo

0  presente  Apostilamento   tem  como   objeto   a   inclusão   na   clausula
terceira   do    Contrato   Administrativo    n°    306/2021,     PA   344/2021,
TOMADA   DE    PREÇOS   N°    02-002/2021,    firmado   entre   as   partes    em   22
de  novembro   de   2021,   da   seguinte  dotação:

ORGÃO:    4   -   FUNDO  MÜNICIPAI.  DE  ASSISTENCIA  SOCIAI.  DE  VAI]ENTE
SECRETARIA:       7-SEC.       MUN.       DO      TRÃBAliHO   `..E      DESENV.       SOCIÀI,      E
CII)ADANIA   -   SEMÀS
io32   -   iMpmNTAÇÃo  DE  MEi.HORiAs   sANiTÁRiAs  DOMicii,iAREs
4.4.9.0.51   -OBRAS   E   INSTALAÇõES
24   -   TRANSFERENciA  DE   CONVENIO   -   OUTROS    (não   relacionados   Saúde
e  Educação)

CIÁÜSUIÁ   SEGUNDA  -   DA   PRORROGAÇÃ0

Pelo   presente,    fica   mantida   a   vigência   do   CONTRATO,    até   a   data
de   29   de   junho   de   2022.

cLáusüLÀ  TERCEiRÀ  -  Do  vAi,oR

Ratificam-se  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente
acordadas   do   CONTRATO   n°   306/2021   de   22   de   novembro   de   2021   e   o
1°     Termo     Aditivo     ao     Contrato     de     17     de     dezembro     de     2021,
permanecendo      válidas      e      inalteradas      as      não      expressamente
modificadas  por  este  lnstrumento.

CLÁUSULÀ  QUARTA   -   DA  PUBI]ICAÇÃO

0   CONTRATANTE   providenciará    a   publicação    resumida    do   presente

Termo,    que    é    condição    indispensável   para    sua    eficácia,    para
vigorar  imediatamente,   no  Diário  Oficial  do  Município.

Valente   -Ba.,   03   de   janeiro  de   2022.

MUNICÍPI0   DE   VAI,ENTE, STAD0   DA   BAHIA
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MUNlcn>Io DE vALENTE.
EXTRATO DE 2° TERMO DE APOSTmAMNETO AO CONTRATO NO 306/2021 -TOMADA DE PREÇOS NO 02-

002/2021 -P. A. N° 344/2021.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada para prestação  de  serviços  de  engenharia para construção  de  uridades  de
Melhorias  Sanitárias Domiciliares -MSD, a fim de atender pessoas carentes em diversas localidades mrais deste município,
através do convênio fimado com a FUNASA, n° CV 1144/2017.  Contratada: CONSTRUTORA FIRM0 LTDA, inscrita com
o CNPJ:  13.685.361/0001-60, que apostilada Íica:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte inclusão na clausula terceira do Contrato
Administrativo n° 306/2021, PA 344/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 02-002/2021, firmado entre as partes em 03 de janeiro
de 2022, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECRETARIA: 7- SEC. MUN. DO TRABALH0 E DESENV. SOCIAL E CIDADANLA - SEMAS
1032 -IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
4.4.9.0.51 -OBRAS E INSTALAÇÕES
24 -TRANSFERENCIA DE CONVENIO -OUTROS (não relacionados Saúde e Educação).

Valente-Ba, 03 dejaneiro de 2022.

uBALDnvo AMARAL DE oLlvERA
Prefeito.

www.valente.ba.gov.br


